
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/101/2022/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Ponta Delgada, 23 de maio de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/1574/2022 Proc.º 054.02.07/14/XII 24/05/2022  
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REQUERIMENTO 

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DA HORTA COM INTERRUPÇÃO LETIVA 

POR FALTA DE ASSISTENTES OPERACIONAIS POR DECISÃO DO 

GOVERNO 

 

No dia 19 de maio realizou-se, na ilha do Pico, o evento EmpregoAzores- da 

qualificação ao mercado de trabalho, promovido pela Secretaria Regional da 

Juventude, Qualificação Profissional e Emprego, destinado a cidadãos à procura 

de primeiro emprego ou novo emprego. 

É do conhecimento dos deputados subscritores que foram dadas orientações 

para que os cidadãos integrados em programas ocupacionais participassem no 

evento suprarreferido. Sabemos, igualmente, que esta participação era 

obrigatória. 

Perante esta informação, e esta obrigatoriedade, e considerando o facto da EBI 

da Horta ter, no momento, alguns assistentes operacionais de atestado médico, 

não teve a escola outra opção senão interromper as atividades letivas do 6.º ano 

e dos alunos integrados no programa de Despiste e Orientação Vocacional 

(DOV), nomeadamente, cancelando as atividades no período da tarde. 

Entendemos que esta situação é completamente inaceitável, criando 

constrangimentos aos alunos e suas famílias e que deveria ter sido encontrada 

uma solução pela tutela no sentido de, não impedindo a participação no evento, 

esta participação pudesse ter sido articulada com as atuais necessidades da 

escola colocando o superior interesse dos alunos em primeiro lugar como é, ou 

deveria ser, o objetivo primeiro do Governo Regional. 

 



 

                                                                                        2 

Assim, vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, através dos 

deputados abaixo indicados, ao abrigo das disposições estatutárias e 

regimentais aplicáveis, solicitar ao Governo Regional a seguinte 

informação: 

1. Porque é que o Governo Regional, sabendo que a EBI da Horta teria de 

interromper atividades letivas por falta de Assistentes Operacionais, 

manteve a posição de que todos os integrados em programas 

ocupacionais teriam de participar no evento promovido pela Secretaria 

Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego? 

2. Quantas escolas tiveram de interromper atividades letivas por este 

mesmo motivo?  

3. Quantos alunos foram afetados por esta decisão? 

 

Horta, 19 de maio de 2022. 

 

Os deputados, 

 

Ana Luis 

 

Tiago Branco 

 

 

 


